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REGIÃC AUTÓNCMA DA MADEIRA

CIRCULAR

N.eL10Rç/201s

(Provísória)

DESTINATÁRIOS: Todos os serviços da admínistração pública regional, incluindo Entídades

Públicas Reclassificadas (EPR's).

ASSUNTO EXECUçÃO DO ORçAMENTO DA REG|ÃO PARA 2015.

No seguimento da publicação do Decreto LegislatÍvo Regional n.s 78/20t4/M, de 3L de dezembro,
que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano de 20L5, transmítem-se as

seguintes ínstruções complementares aprovadas por Sua Ex.e o Secretário Regional do Plano e
Finanças.

r- NovA METODOLOGTA DO CONTROLO ORçAMENTAT

1. Com a publicação da Lei n.e 8/20L2, de 21 de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos

em Atraso (LCPA) e do Decreto-Leí n.el-27/20t2, de 21 de junho, foram aprovadas as regras

aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas.

Assim, os dirigentes das entidades não podem assumír compromissos que excedam os fundos
disponíveis a três meses, sendo gu€, a título excecional, podem ser acrescidos

temporariamente aos fundos disponíveís outros montantes, desde que expressa e previamente

autorizados pelo Secretárío Regional do Plano e Finanças.

Por outro lado, a execução orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um

aumento dos pagamentos em atraso, sob pena de serem aplicados, às entidades que violem
estas regras, limites ao apuramento dos fundos disponíveis.

2. Com o objetivo de assegurar a aplicaçâo eficiente e efícaz da LCPA, a Direção-Geral do

Orçamento elaborou e divulgou no seu site, no endereço eletrónico

um manual de procedimentos, que constitui uma ferramenta de apoio nas operações a realizar
na área financeira, designadamente no que respeita às regras da assunção de compromissos e
no controlo dos pagamentos em atraso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da

administração pública regíonal, em conjunto com a Circular n.e2/ORÇ/2014.

3. Nos termos dos n."' 1 e 3 do artigo 52.0, do Decreto Legislativo Regional n.sL8/20I4/M, de 3L
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de dezembto, "As unidqdes de gestõo constituídas em todos os depdrtqmentos do Governo

Regional têm por missão d articuloçõo direta, entre os diversos departomentos e o Secretaría

Regionol do Pløno e Finanças, no âmbíto das matérias de controlo orçamentol e finønceiro" e

"são responsáveis pelo cumprimento dos prazos de reporte e pela prévia validação das

informações de reporte orçamentol e finonceiro, referentes aos serviços da admínistração

direta, serviços e fundos autónomos e empresos ptiblicas reclossificadas, prestodas ù Secretaria

Regíonal do PIano e Finonços".

4. As unidades de gestão a que se refere o n9 anterior colaboram com a DROC no

acompanhamento e controlo orçamental e na ímplementação da LCPA, estando as suas

atribuições definidas no artigo n.e2 do 52.s do Decreto Legislativo Regional n.st8/2014/M, de

3l- de dezembro, que aprova o Orçamento da Região para 2015.

il - EXECUçÃO ORçAMENTAL

L. Na execuçäo dos seus orçamentos para 2015, todos os servíços da Administração'Pública
Regional deverão observar normas de rígorosa economia na administração das dotações

orçamentais atribuídas às suas despesas, aplicando-se em matéria de congelamentos o artigo
23.s do Decreto Legislativo Regional n.e L8/20I4/M, de 31 de dezembro.

2. Para efeitos da utilização das dotações orçamentais, todos os serviços da administração
pública regional devem ter em atenção o seguinte:

2.7 O registo de compromissos - que deve obedecer ao disposto na Lei n.s 8/20!2, de 21 de

fevereíro, no Decreto-Lei n.e'J,27/2012, de 21 de junho e na Círcular n.e2/ORÇ/2OL4 - é

precedido do processo de cabimentação, fase da despesa que não sofre qualquer

alteração, continuando a ter por referência o orçamento anual da entidade, líquido de

cativos, devendo ser cabimentadas todas as despesas prováveis.

2.2 Os primeiros cabimentos e compromissos do ano respeitam aos transitados do ano

anterior (cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos fundos disponíveis), pela

seguinte ordem:

a) em prímeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com data

de L de janeiro de 20L2 a 31 de dezembro de 2OI4 e necessariamente reportados no

mapa da dívida de 2OL4;

b) em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) por último, os decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros. Para

este efeito, os serviços deveräo atribuir ng de compromisso a todos os contratos
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plurianuais, com efeitos no ano económico de 20L5.

2.3 As despesas incluídas nas alíneas a) do número anteríor deverão ser ínscritas no orçamento

de 201-5 com a alínea TT - Transitados.

2.4 As despesas transitadas anteriores a 01.01.201-2, incluídas no PAEF, serão incluídas no

orçamento de 2015, com a alínea T - Transitados 2011.

2.5 O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos três

meses antes da data prevista de pagamento. Os compromissos são registados, por

exemplo, com a nota de encomenda, a ordem de compra ou documento equivalente (vd.

Circular n.s2/ORÇ/201-4 e manual LCPA).

2.6 As entidades devem manter nos seus sistemas de informação contabilística o registo do

"passivo" - dívida vincenda (com ou sem fatura), o registo das "contas a pagar" - dívida

víncenda e vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em

resultado de contrato, bem como o registo dos " pagamentos em etraso" - dívida vencída

suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em resultado de contrato, há

mais de 90 dlas após a data de vencimento.

2.7 Os servíços devem ter em atenção que nem todos os compromissos são Passívos, sendo

que as despesas abrangidas pelos contratos (Contratos Programa, Plurianuais, etc) só

devem ser consideradas no mapa dos pagamentos em atraso (MPA), em Passívos, se

ocorrer a realização da despesa/serviço subjacente ao mesmo e no correspondente
período de realízação.

2.8 De acordo com o determinado na LCPA a assunção de compromissos plurianuais implica
que os mesmos sejam registados previamente à respetiva autorização, no sistema central

de encargos plurianuais (SCEP).

2.9 No ano de 20L5, enquanto o sistema SCEP estiver encerrado para efeitos de

configuração/atualízação, sempre que necessário a apresentação de comprovativo de

registo no SCEP, as Unidades de Gestão, em substituição, devem apresentar declaração

em que se comprometem a inserir a informação no sistema, logo que o mesmo esteja

operacional. Posteriormente, devem enviar o comprovativo do registo no SCEP, de modo

a que o processo fique completo.

2.tO Nos termos do artígo 1-6.s da LCPA, também os planos de liquidação dos pagamentos em

atraso que gerem encargos plurianuais devem ser objeto de registo nos referidos

suportes informátícos centrais atrás referidos.

z.LL Os compromissos resultantes de leis ou contratos já firmados e renovados

automaticamente são lançados nas contas correntes dos serviços e organismos pelos

respetivos montantes anuaís, no início de cada ano económico;
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2.L2 A assunção de compromissos exige a prévia informação de cabimento dada pelas unidades

de gestão, ficando os dirigentes dos serviços e organismos responsáveis pela assunção de

encargos com ínfração das normas legais aplicáveis à realização das despesas públicas,

nos termos da legislação em vigor.

2.L3 O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo

deve ser efetuado através da contabilização na classificação económtca 07.02.72 -
tndemnizações por Cessação de Funções, desdobrada do seguinte modo:

07.02.1-2.A0.00 - Abonos devidos pela cessoção da relação jurídica (e.g. férias não

gozadas);

O7.O2.L2.80.00- Programo de Rescisões por Mútuo Acordo - Compensoçõo.

ilt- sERvlços, tNsTtTUTos E FuNDos AUTÓNoMos E EMPRESAS PÚBUCAS RECLASSIFICADAS

1. As requisições de fundos não podem exceder um duodécimo da dotação atribuída ao serviço e

deduzida do congelamento a que houver lugar.

2. As despesas dos SFA e das EPR deverão ser cobertas prioritariamente pelas suas receítas

próprias, e só na parte excedente pelas verbas recebidas do Orçamento da Região.

3. As requisições de fundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das

faturas/documentos de despesa a pagar, com a índicação do respetivo ns de compromÍsso,

nos moldes solicitados.

4. Todos os SFA e EPR, deverão remeter os seguintes elementos:

a) Mensalmente, à Direção Regíonal de Orçamento e Contabilídade, nos 6 dias subsequentes

ao final de cada mês, informação sobre a execução orçamental, e a informação sobre

fundos disponíveís, compromissos, contas a pagar e pagamentos em atraso, nos moldes

defínidos para o efeito.

b) Trimestralmente, à Secretaria Regional do Plano e Finanças, nos termos do artigo 51-.s do

Decreto Legislatívo Regional n.I8/2OL4/M, de 31 de dezembro, informação sobre o

recrutamento, mobilídade e cessação de funções de trabalhadores e da despesa com

pessoal.

c) Trimestralmente, à Direção Regional do Tesouro (DRT), nos quinze dias subsequentes ao

final do período a que respeitam, a informação sobre o stock da dívida trimestral, de

acordo com o Mapa l, bem como, até 15 de fevereiro, o stock da dívida de acordo com o

Mapa ll, informação esta que deve ser atualizada até 1-5 de agosto.
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5. Os SFA deverão enviar à Direção Regional do Patrímónio, trimestralmente, nos L5 dias

subsequentes ao final de cada período, informação detalhada sobre todos os bens

inventariáveis, conforme Mapa lll.

6. A autorização das requisições de fundos depende do envio nos prazos estipulados, da

informação sol icitada.

7. O envio da informação a prestar poderá ser efetuado através de correio eletrónico, para os

seguintes endereços:

. droc.srpf@gov-madeira.pt, caso a informaçäo destine-se à DROC;

. drf.srpf@sov-madeira.pt, caso a informação destine-se à DRT;

. drpa.srp@gov-madeira.pt, o caso a informação destíne-se à DÍreção RegÍonal do

Património.

8. Fica vedado o recurso ao crédito, considerado este em todas as suas formas, incluindo a

modalidade de celebração de contratos de locação financeira, exceto as operações que

decorram do Programa de Ajustamento Económíco e Financeiro da Região Autónoma da

Madeira ou em que todas as partes envolvidas estejam integradas no universo das

administrações públicas em contas nacionais.

rv - ATTERAçÖES ORçAMENTATS

1. Na execução orçamental serão respeitadas as normas em vigor em matéria de alterações

orçamentaís.

2. As alteraçöes orçamentais obedecerão às regras constantes do Decreto-Lei n.e 7t/95 de 1-5 de

abril, ao artígo 22.s do Decreto Legislativo Regional n.el9/20L4/M, de 31 de dezembro e ao

disposto na Circular n.s2/ ORÇ/ 20L5.

3. Todas as propostas de alteração orçamental deverão apresentar a justificação para as

anulações e reforços propostos.

4. As alterações orçamentais não deverão contribuír para o agravamento dos limites quantitativos

dos diferentes objetivos orçamentais defínidos no Programa de Ajustamento Económíco e

Financeiro da Região Autónoma da Madeira, em contabilidade pública e em contabilidade

nacional.
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V_AQUISIçÃO, ALUGUER E CONTRATOS DE ASSETÊNqA TÉCNICA DE EQUIPAMENTO E

APLTCAçöES TNFORMÁTTCAS

l. Os serviços da Administração Pública Regional, incluindo os SFA e EPR, com exceção da

Assembleia Legislativa da Madeira, deverão enviar ao Secretário Regional do Plano e Finanças

o pedido devidamente fundamentado, com indícação das necessidades do serviço, tipo de

equipamento ou aplicações, bem como aluguer a contratar, custo total dos mesmos, caderno

de encargos no caso de estar elaborado e cabimento orçamental.

2. Para efeitos do disposto no n.9 anterior, o Secretário Regional do Plano e Finanças remeterá o

processo a parecer da Direção Regíonal de lnformática, que poderá solicitar todos os

esclarecimentos adicionais ju lgados necessários.

3. As mínutas dos contratos de assistência técníca ou de qualquer atualizaçâo das aplicações

informáticas e respetivas renovações devem ser previamente remetidas ao Secretário Regional

do Plano e Finanças, acompanhadas da respetiva fundamentação.

vt - AQUrsrçÃo E ATUGUER DE VEíCUTOS COM MOTOR

1. A aquisíçäo e aluguer de veículos com motor pelos serviços da Administração Pública Regional,

incluindo os SFA e EPR, está dependente de autorização prévia do Secretárío Regional do Plano

e Finanças.

2. Para efeítos do disposto no número anteríor o pedido de autorização deverá ser devidamente

fundamentado, com indicação das necessidades do serviço, tipo de veículo a adquirir, custo

total do mesmo e a respetiva cabimentação orçamental.

vil - RECETTAS COBRADAS PELOS SERVIçOS SIMPIES

L. As receitas cobradas pelos serviços simples, deverão ser entregues na Tesouraria do Governo

Regional o mais tardar até ao dia 5 do mês seguinte àquele em que foram cobradas.

vilr- CoNTRATOS DE LOCAçÃO FINANCEIRA

1. Os serviços deverão enviar ao Secretário Regional do Plano e Fínanças as mínutas
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contratos de locação financeira devidamente fundamentadas, com índicação das necessidades

do serviço, tipo de equipamento a locar, custo total do mesmo, caderno de encargos no caso

de o mesmo estar elaborado e cabimentação orçamental.

2. Após a celebração dos contratos de locação fínanceira, os serviços deverão enviar cópia dos

mesmos à Díreção Regional do Tesouro.

rx- DrsPosrçöEs FrNArs

t. Recomenda-se que a prestação documental de todas as Ínformações solicitadas seja efetuada

por correio eletrónico.

2. Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos

Autónomos e Empresas Públicas Reclassificadas.

Direção Regional de Orçamento e Contabilidade, 9 de janeiro de 201-5

O Diretor Regional

a

DROC030

Região Autónoma da lladeira I Governo Regional da Madeira i Secreiaria
Regional do Plano e Fìnanças I Direção Regional de Orcamenlo e Co¡tabilidade

Ricardo gues

pÁer¡¡n z

Avenida Arriaga i 9004-528 Funchal I Telef 291-212100 | Fax 291-233126 |

Contribüinie C71û0131 0 I Pâglna ¡nsiitucional: http:l/srpf.gov-rnadeira ptldroc 
I

Correio eletrónico: droc.srpf@gov-madeira pt



s.

REGIÃO AUTóNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL OO PLANO E FINANçAS
DIREçÃO REGIONAL DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

MAPA I - MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DÍVTDA TRIMESTRAL

ENTfDADE

Resportsável pela lnfonnação Telefone
Unidade:euros

meses(maturldadeor¡ginaldecurtoPrazo) lnclu¡osaldoemdív¡dadeempréstimosmov¡mentadosemoperaçõesdetesouGria;

(d) lnclui contratos de factoring;

(gl Excluì contratos de locação f¡nanceira e factor¡ng;

contratação sejam superiores a 12 meses {maturidade or¡glnal de Médio e Longo P¡azoli
(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no Ìmobillzado do locatário;

(¡) lnclu¡ contratos de factoring;
(l) lnclu¡ empréstlmos obr¡gac¡onìstas;

(n) Avaliada ao valor nom¡nal determinado na data de emissâo;
(ol considera o cap¡tal in¡cìal dos contratos de locação, em que os bens locados figurem no ¡mob¡lizado do locatár¡o (excluindo juros);

Ancxo A Circul¡r
N "r/oRÇ/20r5

(Provisória)

Códig
D

Designação dn dívida
2014

s
201s

30 Trimeslre 4o Trimestre lotrimestre 2ofrìmestre 3otrimestre

a)

b)

c)

d)

e)

0
s)
h)

i)

,)
L)

m)

r)

c)

1 Dlvldr dsnomlnada êm EURO

1'l Cürto prâ¡o

1't1 Emoréstlmos
1111 lnst¡tuicões Finance¡ras Monetárias
1112 Admlnlstrações Públlcas

11'121 Direcão Geral do Tesouro
'l't122 Outros
't113 Outros
't12 Tltulos

12

12'l Empréstlmos
121'l lnstituições F¡nance¡ras Monetárias
1212 AdmlnlstEcðês Públiæs
12121 IHRU

121t Direcão Geral do Tesouro e Financas

12't23 Outros
't213 Cao¡tal em dlv¡da de contratos de locâcão f¡nahceirã
't2'14 Outros

122 Tftulos
2 Dlyld. donomlnad¡ em NÃO EURo

21 Curto prãzo

Médio e Loneo Prazo

T1 fOIAL GERAL I1+2I
3

3'1

3Í Curto prazo

3'l'l'l Dos qua¡s : CEDlcs

3',t12 Bilhetes do Tesouro
312 Médio e Longo Prazo

32

72'l Curto Þrazo

322 Médio e Longo Prazo

4 Contratos de Loecão Flnrn@lra
41 Valor dos novos contratos do ano



REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGÍONAL DO PLANO E FINANçAS
DrREÇAO REGTONAL DE ORÇAMENTO E CONTABTLTDADE

MAPA II - MAPA PARA API,'RA.MENTO DO STOCKDA DÍVIDA NO FINAL DO ANO
Anexo à Circular
N'1/ORç/201s

(hovisória)

Responsável pela Informação Telefone
Unidade: euros

(4, Montante correspondente ao caprtal em orvroa a Jl oe dezemþro da toËlrdaoe oa drvroa contraroa (e utrlrzada)em moedas rntegraoas no tuHu (escuoo,

franco, dracma, lira, marco, etc.). Os quadros da dívida não incluem créditos comercrars;
(b) Montante correspondente ao cap¡tal em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos de contratação sejam
inferiores ou ¡guais a 12 meses (maturidade original de Curto Prazo);
tL, lvlullldfllc LUllcspulrucflLts du LdprLdr crrr urvrud d Jf ue uË¿elllulu ud LULdiluduc uu) cr¡rprc5Lililu5 LUiLtdtuu5 [uUi¿duus, LUJU) pr d¿u5 ur rBrfrdr5 ue
contratação sejam inferiores ou iguais a 12 meses (maturidade original de Curto Prazo). lnclui o saldo em dívida de emprést¡mos movimentados em

^^ê,ã.ãê. .lê iêcô' 'râ.i'(d) lnclui contratos de factoring;
(e) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da total¡dade da dívida contraída (e utilizada) cujos prazos or¡g¡nais de contratação
sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo);
(f) Montante correspondente ao capital em dív¡da a 31 de dezembro da totalldade dos empréstimos contr:¡ídos (utilizados) cujos prazos originals de
contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Méd¡o e Longo Prazo);
(g) Exclui contratos de locação financeira e factoring;
(h) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalldade dos empréstimos contraídos (utilizados), junto de outras Adm¡nistrações
Públ¡cas, cujos prazos originais de contratação sejam superiores a 12 meses (maturidade original de Médio e Longo Prazo);
(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário;
(j) lnclui contratos de factor¡ng;
(lI lnclui empréstimos obr¡gacion¡stas;
(m) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (utìlizada) em moedas que não estão integradas
(nl Avaliada ao valor nominal determinado na data de emissão;
(o) Considera o capital ¡n¡c¡al dos contratos de locação, em que os bens locadosfigurem no imobilizado do locatário (excluìndojuros);
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c)

d)

e)

Ð

c)
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Ð
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Vafor dos novos contratos do ano

Contratos de Locação F¡nanceira

Médio e Longo Prazo

Curto prazo

Ativos Financeiros em carte¡ra relat¡uos a tftulos de dívida em¡t¡dos æla Admin. Local e Rec¡onel:

Médio e Lonqo Prazo

Bilhetes do Tesouro

Dos ouais : CEDICS

Curto prazo

Ativos Finance¡ms em carte¡ra relatiyos a tftulos de dívkla emîtidos pela Admin. Central:

VAI.OR fX'S TfrutOS DE DIV|DA EMIT|DA PEIåS ADM. PÚBUCAS lIA POSSE DO SUBSETOR

TOTAIGERAI (1+21

Médio e Longo Prazo

Curto orazo

Dfuida denomlneda em ilÃo EURo

Títulos

Outros

Caoital em dívida de contratos de locacão financeira

Outros

Direcão Gerel do Tesouro e Financas

IHRU

Admlnistrações Públkas

lnst¡tu¡cões F¡nanceiras Monêtár¡as

Empr&irnos

Médío e LorEo Prazo

Títulos

Outros

Outros

Direcão Geral do Tesouro

Admlnistracões Públicas

lnstituicões Financeiras Monetárias

Empéstlmos

Curto prazo

Dlvida denomlnada em EURO

Designação da dívida
2013

3 1 de dezembro

2014

3 I de dezembro

2015

3l de dezembro
(estimativa)



MAPA III - FTCHA DE INVENTÁ.RIO

s. R.

REGñO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANçAS
DIREçÄO REGIONAL DE ORçAMENTO E CONTABILIDADE

Anexo à Circulu
N'l/oRÇ/2015

( Provisória)

ANO:
TRIMESTRE:

FACTOS PATRIMONIAIS:
Acréscimo E
Alleração I

Abare I

Organismo

Seniço

IDENTIFICAÇAO DOS BENS Apuramento do Vrlor Alterações Pntr¡monials
Vida útil
eperada

Vnlo¡
Petr¡nron¡nl
Á.tunliz¡do

Abnte

Código
(Clåssificador Ge¡al)

No de
Invertário

Dscr¡çño
Tipo de

Aquisicão
Ano V¡lor

Tipo de

Allerncõ6
Ano Valor

Tipo de
Ab¡te

Ano Receitfl Gersda

classe tipo de bem bem
Rubrico

Velor

1 2 3 4 6 7 8 IU t? t3=8+/-t I l4 l5 l6 I7

Tolal Geral ou a transpofltar:
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